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FUNÇÃO NOME MATRÍCUL

A 

Fiscal JAYNARA ARAÚJO DA COSTA 

1783 

Suplente JULIANA DE SOUSA QUERINO 
5039 

 

Art. 2º. Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I – Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não 

exercer a função de ordenador de despesas; 

II – Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à 

fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos administrativos do 

contrato. 

Art. 3º. Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do 

processo licitatório ou do processo de formalização da contratação. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando 

houver, bem como de suas eventuais prorrogações. 

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 26 de 

abril de 2024. 

 

 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Portaria nº 140/2021 

 

 

 

PORTARIA nº 91, 29 de abril de 2024 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 

DESPESAS DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, RHICARDDO 

HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, no uso de suas 

atribuições como Autoridade Competente, nos termos da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, e dos Decretos Municipais nº 127 e 143, de 2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, 

acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das 

cláusulas estabelecida no Contrato nº 089/24, celebrado entre o 

MUNICÍPIO DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, por intermédio 

da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, e a empresa 

GARDEN PROJETOS E EXECUCAO LTDA, CNPJ 

nº 24.365.151/0001-01, cujo objeto é a SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA DO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA CONFORME 

DESCRIMINADO NO MEMORIAL DESCRITIVO, ALÉM DE 

QUANTIFICAÇÃO E ORÇAMENTAÇÃO DA OBRA, COM 

ANOTAÇÕES DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART, 

REGISTRADA JUNTO AO CREA/MA, DE ACORDO COM O 

CONTRATO DE REPASSE Nº 947598/2023/MIDR/CAIXA DO 

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL. 

 

FUNÇÃO NOME CREA MATRÍC

ULA 

Fiscal DARLENE VIANA SILVA 

111842285

01 

3814 

Suplente 
ANA GABRIELY CARVALHO 

LÉDA 

191987402

0 

5039 

 

Art. 2º. Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I – Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não 

exercer a função de ordenador de despesas; 

II – Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à 

fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos administrativos do 

contrato. 

Art. 3º. Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do 

processo licitatório ou do processo de formalização da contratação. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando 

houver, bem como de suas eventuais prorrogações. 

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 29 de 

abril de 2024. 

 

 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Portaria nº 140/2021 

 

 

 

PORTARIA nº 92, 29 de abril de 2024 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 

DESPESAS DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, RHICARDDO 

HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, no uso de suas 

atribuições como Autoridade Competente, nos termos da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, e dos Decretos Municipais nº 127 e 143, de 2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, 

acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das 

cláusulas estabelecida no Contrato nº 090/24, celebrado entre o 

MUNICÍPIO DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, por intermédio 

da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, e a empresa D 

MOREIRA SANTOS LTDA, CNPJ nº 14.519.038/0001-80, cujo objeto é 

a SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO 

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, CONFORME DESCRIMINADO NO 

MEMORIAL DESCRITIVO, ALÉM DE QUANTIFICAÇÃO E 

ORÇAMENTAÇÃO DA OBRA, COM ANOTAÇÕES DE 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART, REGISTRADA JUNTO AO 

CREA/MA, DE ACORDO COM O CONTRATO DE REPASSE Nº 

947039/2023/MIDR/CAIXA DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
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FUNÇÃO NOME CREA MATRÍC

ULA 

Fiscal DARLENE VIANA SILVA 

111842285

01 

3814 

Suplente 
ANA GABRIELY CARVALHO 

LÉDA 

191987402

0 

5039 

 

Art. 2º. Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I – Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não 

exercer a função de ordenador de despesas; 

II – Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à 

fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos administrativos do 

contrato. 

Art. 3º. Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do 

processo licitatório ou do processo de formalização da contratação. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando 

houver, bem como de suas eventuais prorrogações. 

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 29 de 

abril de 2024. 

 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Portaria nº 140/2021 

 

 

 

LEI ORDINÁRIA Nº 138, DE 29 DE ABRIL DE 2024 
   

Abre crédito adicional especial no valor de R$ 264.142,71 

(Duzentos e sessenta e quatro mil, cento e quarenta e dois reais e 

setenta e um centavos) destinado a assistência técnica e 

financeira para a criação de matrículas na educação básica em 

tempo integral de que trata a Lei 14.640 de 31 de julho de 2023. 

  

O PREFEITO   MUNICIPAL   DE   TUNTUM, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei 

Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal de Tuntum, 

aprovou, promulgo e sanciono a seguinte Lei: 

CONSIDERANDO a Lei nº 14.640/2023 Institui o Programa Escola em 

Tempo Integral; e altera a Lei nº 11.273, de 6 de fevereiro de 2006, a 

Lei nº 13.415, de 16 de fevereiro de 2017, e a Lei nº 14.172, de 10 de 

junho de 2021. 

CONSIDERANDO a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional). Os recursos financeiros de 

que trata esta Lei serão aplicados exclusivamente em despesas para a 

manutenção e para o desenvolvimento do ensino, na forma prevista no 

art. 70, observado o disposto no inciso X do caput do art. 167 da 

Constituição Federal. 

CONSIDERANDO a Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, que 

aprova o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 

(Fundeb); apresenta o seguinte projeto de Lei Ordinária. 

  

Art. 1 º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar abertura de 

crédito adicional especial no valor de R$  264.142,71 (Duzentos e 

sessenta e quatro mil, cento e quarenta e dois reais e setenta e um 

centavos)  em atendimento a pactuação e redistribuição de matrículas 

em tempo integral na rede municipal de ensino de Tuntum-MA, em 

consonância com a Lei 14.640 de 31 de julho de 2023 e Portaria nº 

14.095 de 02 de agosto de 2023, que dispõe sobre a adesão e a 

pactuação de metas para a ampliação de matrículas em tempo integral 

no âmbito do Programa Escola em Tempo Integral e dá outras 

providências. 

  

Art. 2º - O crédito adicional especial, que ora se autoriza, ocorrerá na 

seguinte conformidade: 

  

02.05.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

12.368.0045.2167.0000 MANUT. FUNC. DAS ESCOLAS DE TEMPO 

INTEGRAL 

3.3.90.30.00 Material de consumo 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

 Manutenção e para o desenvolvimento do ensino, na forma prevista 

no art. 70 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de1996 (Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional). 

Despesas de capital 60% = 158.485,63 

Despesas Corrente (custeio) 40% = 105.657,08 

  

Art. 3º – Constitui recurso ao crédito adicional especial, autorizado no 

artigo 2º, recursos financeiros para a criação de no mínimo 39 ( trinta e 

nove) matrículas em Tempo Integral em atendimento ao Programa 

Escola em Tempo Integral, fomento financeiro repassado pelo Governo 

Federal por Meio do Fundo Nacional  de Desenvolvimento 

da  Educação- FNDE, com orientação no Manual de Execução 

Financeira do Programa. 

  

   

Art. 4º - Esta Lei autoriza a atualizar e ou ajustar, no que couber, a Lei 

nº 114., de 17/07/2023 (Lei 

de Diretrizes Orçamentárias - LDO) e a Lei nº 7.117, de 06/12/2021 (Pl

ano Plurianual - PPA) e suas alterações 

  

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 


